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DECRETO Nº 51, DE 08 DE JULHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre Plano de Contingenciamento de Despesas 

no âmbito da Prefeitura Municipal de Pariconha, estado 

de Alagoas, adota medidas proibitivas para a contenção 

de despesas e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARICONHA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica 

Municipal, 

CONSIDERANDO o estabelecimento de estado de pandemia pela Organização Mundial de 

Saúde pelo novo Coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a declaração de pandemia por conta do novo Coronavírus (COVID-19) e 

a decretação da situação de emergência em saúde pública decretada em âmbito local;  

 

CONSIDERANDO o Ato nº 01/2020 do TCE/AL, que recomendou ao Estado e aos 

municípios alagoanos que procedam um replanejamento orçamentário e financeiro, revendo a 

estimativa de receitas e reavaliando as despesas, com a adoção de providências; e 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes administrativos financeiros decorrentes dos 

grandes impactos econômicos que foram ocasionados ao Município pelas medidas de 

isolamento e distanciamento decorrentes da Pandemia em questão, tornando necessária a 

manutenção do equilíbrio fiscal e financeiro das contas públicas, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Determina a adoção das medidas abaixo, ficando estabelecidas, até 31 de dezembro 

de 2020:  

 

I - a não contratação e não realização de transferências, a entidades públicas e/ou provadas 

que tenham por objetivo festividades, comemorações, shows artísticos e eventos esportivos, 

relacionando-se os recursos correspondentes às ações, bens e serviços imprescindíveis ao 

debelamento da pandemia;  

II - a não contratação de novas despesas com consultoria, propaganda e marketing, 

ressalvadas aquelas relativas à publicidade legal dos órgãos e entidades, bem como as que 

sejam imprescindíveis às áreas de saúde e educação;  






